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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
 

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO 
 

   PROCESSO MPT/PA-PRT- 8ª REGIÃO Nº 20.02.0800.000406/2025-36 

 

CONTRATO N° 002/2026 

PTM/MACAPÁ 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
002/2026, QUE FAZEM ENTRE SI A 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA 
UNIÃO/MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO/PROCURADORIA 
REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª 
REGIÃO E DE OUTRO LADO, A 
EMPRESA ESTRELA DE DAVI 
SEGURANÇA LTDA. 

 

A União, por intermédio do MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO/MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

TRABALHO/PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO, com sede na 

Av. Gov. José Malcher, n° 652, Bairro Nazaré, na cidade de Belém/Estado do Pará, inscrita 

no CNPJ sob o nº 26.989.715/0039-85, neste ato representada pelo seu PROCURADOR-

CHEFE, Dr. HIDERALDO LUIZ DE SOUSA MACHADO, brasileiro, RG 58xx4xx/SSP-PA, 

CPF xxx.581.012-xx, nomeado pela Portaria nº 1455, de 29 de setembro de 2025, publicada 

no DOU de 30 de setembro de 2025, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

ESTRELA DE DAVI SEGURANÇA LTDA., inscrita no CNPJ 20.183.424/0001.46, 

estabelecida na Rua Tucuruí, n° 560, Bairro Infraero II, doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representada por seu SÓCIO-DIRETOR, SR. ANDERSON SOARES MONTEIRO, 

Brasileiro, RG xxxxx23, CPF xxx.406.xxx.x7, conforme atos constitutivos da empresa ou 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

20.02.0800.000406/2025-36 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico n° 90005/2025 (005/2025), mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços contínuos de VIGILÂNCIA 

ARMADA, sendo 1 (um) Posto Diurno 12 x 36 e 1 (um) Posto Noturno 12 x 36, com 

intrajornada indenizada, para serem disponibilizados na Sede da Procuradoria do Trabalho 

no Município de Macapá/AP, localizada na Av. Fab, n° 285, Bairro Central, CEP 68900-073, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Itens Descrição Qde. 

Vigilantes 

Qde. Valor  

mensal 

Valor  

anual 

1 Posto 12 x 36 diurno 2 1 posto  14.212.60 170.551,20 

    2 Posto 12 x 36 noturno 2 1 posto 17.517,04 210.204,48 

 VALOR GLOBAL   31.729,64 380.755,68 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4. Eventuais anexos e apensos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo inicial de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do dia 

1°/02/2026, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos 

seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 

serviços tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na 

prorrogação;  

e) Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de 

habilitação. 

f) Que não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor 

público federal (CADIN). 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 

ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

2.7. Sujeitando-se o CONTRATADO ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e 

COFINS, a comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no 

momento da prorrogação contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam 

promovidos os ajustes necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos dessas 

contribuições. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 31.729,64 (trinta e um mil setecentos e vinte e 

nove reais e sessenta e quatro centavos), perfazendo o valor total de R$ 380.755,68 

(trezentos e oitenta mil setecentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e oito centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (art. 92, V e X) 

7.1. A partir do 13º mês do contrato, a planilha de custos será revisada para ajustes de custos 

considerados não renováveis, já liquidados e/ou amortizados pela Administração nos 

primeiros 12 (doze) meses do contrato, tais como férias (Instrução Normativa nº 7, de 2018), 

aviso prévio indenizado (Parecer SEORI/AUDIN-MPU nº 1.107/2017) e aviso prévio 

trabalhado (Acórdão TCU nº 1186/2017). 

7.2. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do CONTRATADO. 
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7.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

a. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio 

coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional 

abrangida pelo contrato;  

b. Para os custos decorrentes do mercado: a partir do orçamento estimado da 

Administração Pública, conforme art. 25, da Lei n° 14.133/2021. 

7.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 

contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da 

nova solicitação. 

7.4.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos 

financeiros, independentemente daquela apostilada. 

7.5. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 

observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser 

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 

anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os 

decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 

14.133/2021).  

7.6. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos 

custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem 

os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 

135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021). 

7.7. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção 

ou dissídio coletivo de trabalho.   

7.8. Na repactuação, o CONTRATANTE não se vinculará às disposições contidas em 

acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos 

que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não 

trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do 

CONTRATADO, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021). 

7.9. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o CONTRATADO 

efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação 

de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença 

normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

7.9.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, 

Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de 

custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 

7.9.2. Deverão prevalecer os direitos mais benéficos ao trabalhador durante a execução 

contratual, caso o Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa 

contratada está vinculada seja diferente do Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo 
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utilizado pela Administração como paradigma para definição dos custos unitários mínimos 

relevantes, para fins de repactuação. 

7.10. Será observado o disposto no Acórdão 1586, de 11 de julho de 2018, do Plenário 

TCU, nos seguintes termos “Nas licitações para contratação de mão de obra 

terceirizada, a Administração deve estabelecer na minuta do contrato que a parcela 

mensal a título de aviso prévio trabalhado será no percentual máximo de 1,94% no 

primeiro ano, e, APÓS 1 (UM) ANO DE VIGÊNCIA do contrato, o percentual máximo 

dessa parcela será de 0,194% a cada ano de prorrogação, a ser incluído por ocasião da 

formulação do aditivo da prorrogação do contrato, conforme a Lei 12.506/2011. O 

percentual de aviso prévio indenizado também será alterado para menor, por força do 

Acórdão do TCU Acórdão 1586, de 11 de julho de 2018; 

7.11. A fim de formular a sua proposta comercial, a licitante deverá observar todas as 

informações contidas na planilha orçamentária. Deverá levar em consideração os 

encargos do subitem anterior serão diminuídos, após os 12 (doze) meses de vigência 

do contrato. 

7.12. A correção dos valores mínimos de remuneração, incluindo salário base e adicionais, e 

dos benefícios estabelecidos, será realizada com base nas cláusulas de reajuste percentual 

do Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está 

vinculada, quando este for diferente do Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo 

paradigma utilizado pela Administração. 

7.12.1. A repactuação será realizada com base na apuração da diferença percentual entre 

os valores previstos no Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo anterior e o que 

entrou em vigor quando inexistir cláusula de previsão de reajuste percentual no Acordo, 

Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada, 

ressalvado o subitem seguinte. 

7.12.2. Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador caso o 

Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada 

está vinculada venha a estabelecer valores de remuneração, incluindo salário base e 

adicionais, de auxílio-alimentação e de benefícios superiores aos valores estabelecidos na 

contratação ou superiores à aplicação dos percentuais previstos nos subitens anteriores. 

7.13. A repactuação dos demais custos relativos à mão de obra, que não estejam 

discriminados como custos mínimos relevantes pela Administração, terá como base o acordo, 

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja, 

àquele instrumento apresentado pela empresa no momento da licitação). 

7.14. Quando a repactuação solicitada pelo CONTRATADO se referir aos custos decorrentes 

do mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de 

reajustamento IPCA/IBGE com base na seguinte fórmula:  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser 

reajustada; 
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Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de 

apresentação da proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

7.15. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o CONTRATADO 

obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.16. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do 

mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.  

7.17. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor.  

7.18. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do 

mercado, por meio de termo aditivo. 

7.19. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do 

mercado, o CONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice 

adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, 

a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

7.20. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de 

mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho 

retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, 

convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

7.21. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data 

futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade 

para concessão das repactuações futuras. 

7.22. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

7.23. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes 

de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

7.24. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 

convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao 

CONTRATANTE ou ao CONTRATADO proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 

cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser 

exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

7.25. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação 

solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

7.26. O CONTRATANTE decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 30 (trinta) 

dias, contado da data do fornecimento, pelo CONTRATADO, da documentação 

comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º). 
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7.27. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o CONTRATADO não 

cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo CONTRATANTE para a 

comprovação da variação dos custos. 

7.28. A repactuação de preços será formalizada por Termo aditivo.  

7.29. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, 

a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso 

II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.30. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, 

de modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.  

7.31. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item 

relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e 

Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo CONTRATADO a 

sua efetiva repercussão sobre os preços contratados. 

7.32. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.  

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções, imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas no objeto contratual, fixando prazo para que seja 

substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de 

que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO; 

8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como (art. 48 

da Lei n.º 14.133/2021): 

8.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o 

objeto contratado; 

8.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo 

CONTRATADO; 

8.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

8.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 
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8.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do 

objeto da contratação; 

8.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão 

interna do CONTRATADO. 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 

2021).  

8.13. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9. A CONTRATADA, deverá observar os itens abaixo, para a perfeita execução dos serviços: 

9.1. EM RELAÇÃO À MÃO DE OBRA 

9.1.1. Manter vínculo empregatício com os seus empregados, sendo responsável pelo 

pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos 

sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes, bem 

como por quaisquer acidentes e mal súbito de que possam ser vítimas, quando em serviço, 

na forma como a expressão é considerada nos artigos 3° e 6° do Regulamento do Seguro de 

Acidentes de Trabalho, aprovado pelo Decreto n° 61.784, de 28.11.67. A inadimplência do 

CONTRATADO para com esses encargos não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade 

por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

CONTRATANTE; 

9.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, desde que possuam habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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9.1.4. Designar, para a execução dos serviços contratados, somente seus empregados que 

além das condições já elencadas, apresentarem atestado médico comprovando sua sanidade 

física e mental atualizado, o qual ficará de posse da CONTRATADA, que o exibirá quando 

assim for solicitado pela CONTRATANTE; 

9.1.5. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que prestarão os serviços, 

encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta e demais referências, 

tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 

9.1.6. Fornecer mão de obra capacitada, com idade não inferior a 18 anos, para exercer as 

funções referentes ao objeto deste Termo. Os profissionais deverão ser devidamente 

capacitados, e os serviços deverão ser prestados mesmo em estado de greve da categoria, 

através de esquema de emergência; 

9.1.7. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, 

responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal; 

9.1.8. Proceder aos exames médicos admissionais dos empregados antes do início do 

serviço. 

9.1.9. Identificar os funcionários através de crachás, nome, com fotografia recente, e 

provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, sempre que o trabalho a ser 

realizado necessite da sua utilização. 

9.1.10. O empregado designado pela CONTRATADA se obrigará a cumprir as condições 

estabelecidas, bem como as normas de trabalho pertinentes aos servidores públicos da 

União, especialmente as que resguardam a manutenção do sigilo e a veiculação de 

informações a que tiver acesso, em decorrência do exercício da função, respondendo 

criminalmente, no caso de violação, conforme disposto nos art. 153, 154, 325 e 326 do 

Código Penal. 

9.1.11. Os vigilantes deverão estar com o certificado de reciclagem em dia e atualizado, 

conforme legislação em vigor. 

9.1.12. Comprovar a formação técnica específica da mão de obra oferecida, através de 

Certificado de Curso de Formação de Vigilantes, expedido por instituições devidamente 

habilitadas e reconhecidas; 

9.1.13. Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, 

a mão de obra nos respectivos Postos e horários dimensionados na CLÁUSULA PRIMEIRA 

deste CONTRATO, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a 

impossibilite de assumir o Posto conforme o estabelecido; 

9.1.14. Prever toda a mão de obra necessária para garantir a operação dos postos, nos 

regimes contratados, obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente. 

9.2. EM RELAÇÃO AOS EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS, UNIFORMES E EQUIPAMENTOS 

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

9.2.1. Manter todos os equipamentos destinados à execução dos serviços, em perfeitas 

condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 2 (dois) dias, contados 

da solicitação. 
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9.2.2. Observar conduta adequada na utilização dos equipamentos, ferramentas e 

utensílios; 

9.2.3. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo os 

insumos e equipamentos necessários à boa execução do serviço; 

9.2.4. FORNECER UNIFORME NOVO ao funcionário (no quantitativo indicado no 

Edital do Pregão Eletrônico 90005/2025), procedendo à troca na periodicidade indicada 

no APENSO B – TERMO DE REFERÊNCIA. 

9.2.5. Em nenhuma hipótese poderá haver o repasse do custo do uniforme e 

equipamentos e utensílios ao empregado. 

9.2.6. Por ocasião da troca do uniforme, a empresa deve enviar à PRT-8ª por e-mail o 

comprovante de entrega de uniforme assinado pelo empregado. 

9.2.7. Fornecer as armas, coletes a prova de balas, munições e respectivos acessórios, 

materiais, equipamentos, ferramentas ao vigilante no momento da implantação dos Postos; 

9.2.8. Providenciar a troca dos coletes a prova de balas antes do final da validade dos 

equipamentos. 

9.2.9. Promover a substituições das munições com periodicidade anual.  

9.2.10. Oferecer munições de procedência, de fabricante autorizado, não sendo permitido, 

em hipótese alguma, o uso de munições recarregadas; 

9.2.11. Prover os empregados dos equipamentos de proteção necessários, a fim de 

proteger a saúde e a vida do trabalhador, conforme determinado na legislação específica. 

9.2.12. Apresentar à CONTRATANTE a relação de armas e cópias autenticadas dos 

respectivos Registro de Arma e Porte de Arma que serão utilizados pela mão de obra nos 

Postos; 

9.3. EM RELAÇÃO AO SERVIÇO 

9.3.1. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente 

dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de 

forma meticulosa e constante; 

9.3.2. Manter sediado junto à CONTRATANTE durante os turnos de trabalho elementos 

capazes de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

9.3.3. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus 

serviços no turno imediatamente subsequente; 

9.3.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e 

expressa anuência da CONTRATANTE; 

9.3.5. Executar os serviços descritos no Pregão Eletrônico n° 90005/2025, com 

observância dos demais encargos e responsabilidades cabíveis. 

9.3.6. Providenciar, às suas expensas, o encaminhamento e o tratamento médico aos seus 

empregados designados à execução dos serviços contratados, em caso de doença, acidente 

de trabalho ou quaisquer outros acontecimentos desta natureza. 
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9.3.7. Regularizar, quando notificada pelo CONTRATANTE, sob pena de ser declarada 

inidônea e de sofrer as penalidades estabelecidas neste contrato, as eventuais falhas na 

execução dos serviços fora das suas especificações; 

9.3.8. Os empregados da CONTRATADA deverão possuir flexibilidade de horário, de modo 

que possam suprir as necessidades dos setores de trabalho da CONTRATANTE. 

9.3.9. Tomar todas as medidas necessárias, por intermédio do preposto, ao atendimento 

dos seus empregados acidentados ou com mal súbito, assumindo ainda a responsabilidade 

civil e penal, bem como as demais sanções legais decorrentes do descumprimento dessas 

responsabilidades; 

9.3.10. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, 

bem como as ocorrências havidas, efetuando a reposição imediata da mão de obra em caso 

de ausência ou greve da categoria, através de esquema de emergência; 

9.3.11. O preposto do Contrato deve manter contato permanente com o fiscal 

administrativo e com o gestor do contrato, auxiliando-os na fiscalização e na execução do 

serviço. 

9.3.12. Substituir imediatamente, sempre que exigido pela Fiscalização do Contrato e sem 

custos adicionais para a Contratada, independentemente de qualquer justificativa por parte 

desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados 

inadequados, prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da Contratante ou ao 

interesse do Serviço Público. 

9.3.13. Determinar à mão de obra envolvida na execução do presente contrato que utilize a 

arma somente em legítima defesa própria ou de terceiros e na salvaguarda do patrimônio da 

CONTRATANTE, depois de esgotados todos os outros meios para a solução de eventual 

problema. 

9.3.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. A arma não pode 

ficar disponibilizada para nenhum servidor, terceirizado ou pessoas estranhas ao 

Contrato de vigilância; 

9.3.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.4. EM RELAÇÃO À SUPERVISÃO DO SERVIÇO 

9.4.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar um Preposto durante o período de vigência do 

contrato, mantendo atualizado os seguintes dados: nome completo, número do telefone 

celular, número de inscrição no CPF, e-mail funcional, além dos dados relacionados à sua 

qualificação profissional. 

9.4.2. O preposto terá as seguintes responsabilidades: 

a) Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados; 

b) Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados, dentro dos limites 

estabelecidos pela CONTRATADA; 

c) Cuidar da disciplina; 

d) Estar sempre em contato com a FISCALIZAÇÃO da PRT-8ª. 
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e) Orientar a execução dos serviços, bem como manter contato com o fiscal da 

CONTRATANTE, solicitando as providências que se fizerem necessárias ao bom 

cumprimento de suas obrigações, recebendo as reclamações deste e, por consequência, 

tomando todas as medidas cabíveis para a solução das falhas detectadas; 

f) Controlar e organizar a frequência dos empregados, anotando as faltas, as folgas, as 

férias e horários de entrada e saída; 

g) Estar presente no Órgão, quando solicitado. 

h) Organizar a escala de almoço dos empregados; 

i) Providenciar que os empregados façam uso dos equipamentos de proteção individual; 

j) Providenciar junto à empresa CONTRATADA os equipamentos e materiais adequados e 

necessários para a atividade; 

k) Evitar que os empregados façam serviços estranhos às atribuições especificadas no 

ANEXO I do Edital, APENSO E; 

l) Providenciar o vale-transporte, o vale-alimentação, uniformes, e outros documentos dos 

empregados. 

m) Providenciar a substituição dos empregados por motivos de faltas, impedimentos ou 

outros imprevistos; 

n) Evitar que haja venda no local de trabalho por qualquer um dos empregados. 

o) Reportar-se ao fiscal do contrato quando houver qualquer dificuldade que não possa ser 

resolvida ou que precise de autorização da PRT-8ª. 

p) Orientar para que os empregados evitem utilizar aparelhos celulares durante o horário 

de expediente; 

q) Providenciar a troca do empregado que não se adapte à rotina de trabalho e aos 

preceitos da CONTRATANTE; 

r) Relatar à Fiscalização do Contrato toda e qualquer irregularidade observada nas 

instalações no local de prestação do serviço; 

s) Instruir a mão de obra quanto às necessidades de acatar as orientações da 

CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 

Medicina do Trabalho; 

t) Reunir-se periodicamente (no mínimo, uma vez por mês) com o fiscal do Contrato, a fim 

de realizar adequações para o bom andamento dos serviços; 

u) Tomar conhecimento das avaliações mensais feitas pelo fiscal do Contrato, assinando 

no campo indicado. 

v) Tomar todas as ações necessárias para que sejam corrigidas as falhas pontualmente 

observadas pelo fiscal no IMR – Instrumento de Medição de Resultado. 

w) inspecionar obrigatoriamente, por seus supervisores, o local de trabalho, quando 

necessário; 

x) Efetuar a reposição da mão de obra nos Postos, em caráter imediato, em eventual 

ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra); 
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y) Responsabilizar-se pela segurança e manutenção da ordem na sede da 

CONTRATANTE. 

z) Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

aa) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração 

bb) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 

CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 

evitar desvio de função 

OBS: As atribuições acima elencadas não excluem outras a serem determinadas pela 

CONTRATADA ou pela CONTRATANTE. 

9.4.3. O preposto da empresa não poderá acumular a função de vigilante lotado no 

contrato, ou seja, a empresa não poderá indicar como preposto um dos vigilantes que 

prestam serviço na PTM, em razão de especificidades das atribuições de cada cargo/função. 

Não será aceito como preposto o vigilante alocado em outro contrato da empresa. O preposto 

deverá ser de hierarquia superior ao do cargo de vigilante. 

9.4.4. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 

9.4.5. O Preposto deve atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.5. EM RELAÇÃO À DOCUMENTAÇÃO 

9.5.1. Encaminhar pelo sistema eletrônico todas as faturas e documentos 

complementares dos serviços prestados,  

OBS: o CONTRATADO deverá se cadastrar obrigatoriamente no Sistema junto à PRT-8ª, 

a fim de enviar suas faturas eletronicamente, pelo Sistema de Processo Eletrônico de 

Gestão Administrativa (PGEA). As faturas somente serão recebidas dessa forma. 

9.5.2. Fornecer com as faturas para pagamento, os seguintes documentos: 

9.5.2.1. Comprovante de pagamento do salário, do depósito em conta bancária do 

funcionário; 

9.5.2.2. Folha financeira por empregado, discriminado os créditos e os débitos 

respectivos; 

9.5.2.3. Comprovante de crédito de vale-transporte ou o Termo de Opção pelo não 

recebimento; 

9.5.2.4. Comprovante de pagamento de vale-alimentação; 

9.5.2.5. Comprovante de entrega de uniformes (quando houver a troca); 

9.5.2.6. Guia de Recolhimento do FGTS Digital; 
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9.5.2.7. Recibo de entrega da declaração de débitos e créditos tributários 

previdenciários – DCTFWeb. 

9.5.2.8. DARF Previdenciário acompanhada do comprovante de pagamento bancário; 

9.5.2.9. Apresentar a Certidão Negativa de Débito com a Receita Federal e o Certificado 

de Regularidade do FGTS (CRF), sempre que expire o prazo de validade no SICAF. 

9.5.2.10. A CNDT válida, caso não esteja atualizada no SICAF. 

9.5.2.11. Cópia da folha de frequência ou cartão de registro de ponto do empregado. 

9.5.3. Recolher tempestivamente os encargos trabalhistas, previdenciários e tributários 

decorrentes da execução do presente contrato; 

9.5.4. Apresentar à CONTRATANTE, quando solicitado, os seguintes documentos: 

9.5.4.1. O registro do empregado na Previdência Social (E-social), atestando a 

contratação; 

9.5.4.2. Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), comprovando a realização dos exames 

médicos (admissionais e periódicos, e se for o caso, de retorno ao trabalho e de mudança de 

função); 

9.5.4.3. Recibo de concessão de aviso de férias (trinta dias antes do respectivo gozo); 

9.5.4.4. Recibo de pagamento, atestando o recebimento de salários mensais e 

adicionais, férias + 13º salário (1ª e 2ª parcelas), quando da época própria, além de salário-

família, caso devido, assinado pelo empregado, ou conforme art. 464 da CLT, acompanhado 

de comprovante de depósito bancário na conta do trabalhador. 

9.5.4.5. Comprovante de entrega da RAIS e de que o trabalhador dela fez parte, quando 

for o caso; 

9.5.4.6. No caso de eventual rescisão do contrato de um trabalhador, apresentar, no 

prazo de 30 (trinta) dias, a seguinte documentação: 

a) O Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, firmado com a assistência do 

respectivo Sindicato ou perante Autoridade do Ministério do Trabalho para o empregado que 

contar mais de um ano de serviço na empresa, acompanhada do respectivo comprovante de 

pagamento; 

b) Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 

empregado dispensado; 

c) Documento que comprove a concessão de aviso prévio, trabalhado ou indenizado, 

seja por parte da empresa, seja por parte do trabalhador; 

d) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 

rescisões contratuais; 

e) Recibo de entrega de Comunicação de Dispensa (CD) e do Requerimento de 

Seguro-Desemprego, nas hipóteses em que o trabalhador possa requerer o respectivo 

benefício; 

f) Cópia do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), comprovando a realização do 

exame médico demissional; 
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9.5.5. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no neste item no prazo 

de 60 (sessenta) dias após o recebimento dos documentos. 

9.5.6. Apresentar a seguinte documentação obrigatória para o início e o término da 

execução contratual: 

9.5.6.1. No primeiro mês da prestação dos serviços: 

a)  Até 3 (três) dias úteis antes do início dos trabalhos: 

i. relação nominal dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, 

horário do posto de trabalho, RG e CPF; 

ii. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS Digital) dos empregados 

admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços; 

iii. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 

serviços; 

iv. Certificado de formação e reciclagem dos vigilantes; 

v. Carteira Nacional do Vigilante – CNV; 

vi. Recibo de entrega de uniformes;  

vii. Registro da arma e das munições; 

b) Em nenhuma hipótese será permitido o acesso às dependências da Procuradoria do 

Trabalho de funcionários que não estejam na relação. 

c) Qualquer alteração referente a esta relação deverá ser imediatamente comunicada à 

FISCALIZAÇÃO. 

9.6. DOS DEVERES DA CONTRATADA EM RELAÇÃO AOS EMPREGADOS 

9.6. São deveres da CONTRATADA: 

9.6.1. Realizar o pagamento pontualmente aos empregados, referentes às seguintes 

parcelas: 

a) Vale-transporte – pagar ou recarregar o cartão no início de cada mês e sempre 

antes de iniciar o serviço. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente 

optarem por não receber o vale-transporte; 

b) Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal de sua residência até as 

dependências da PTM/MACAPÁ, e vice-versa, por meios próprios ou mediante a concessão 

de vale-transporte ou disponibilizar crédito no cartão de transporte. 

c) Caso o empregado opte por não receber o vale-transporte, deverá assinar o termo de 

opção pelo não recebimento. 

d) Vale-alimentação – Responsabilizar-se pelo fornecimento de vale-refeição ou 

alimentação aos seus empregados, cuja entrega deverá ser efetuada de uma única vez a 

cada 30 (trinta) dias, até o 5º (quinto) dia útil do mês em exercício, desde que previsto em Lei, 

Convenção Coletiva de Trabalho ou Acordo Coletivo essa obrigação; 

OBS: A empresa contratada poderá fazer o desconto no Contracheque do empregado até o 

limite máximo previsto em Lei ou Convenção Coletiva. Mas o valor que for descontado do 

contracheque do empregado deverá estar de acordo com a dedução prevista na planilha 

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
l
e
t
r
o
n
i
c
a
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
m
ú
l
t
i
p
l
o
s
 
s
i
g
n
a
t
á
r
i
o
s
 
e
m
 
1
9
/
0
1
/
2
0
2
6
,
 
à
s
 
0
9
h
0
0
m
i
n
2
6
s
 
(
h
o
r
á
r
i
o
 
d
e
 
B
r
a
s
í
l
i
a
)
.

E
n
d
e
r
e
ç
o
 
p
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
ç
ã
o
:
 
h
t
t
p
s
:
/
/
p
r
o
t
o
c
o
l
o
a
d
m
i
n
i
s
t
r
a
t
i
v
o
.
m
p
t
.
m
p
.
b
r
/
p
r
o
c
e
s
s
o
E
l
e
t
r
o
n
i
c
o
/
c
o
n
s
u
l
t
a
s
/
v
a
l
i
d
a
_
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
.
p
h
p
?
m
=
2
&
i
d
=
1
4
0
4
5
5
7
9
&
c
a
=
U
C
L
F
4
R
5
M
3
K
G
R
T
M
D
U



16 
 

orçamentária apresentada pela empresa, no momento da licitação, devendo ser corrigida, 

caso esteja em desacordo com aquela planilha. 

e) Salário mensal – pagar até o 5° dia útil de cada mês, comprovando mediante 

depósito bancário na conta do empregado; 

f) Férias – proporcionais ou integrais, a serem gozadas na época devida, 

comprovando mediante depósito bancário; 

g) 13° Salário – o pagamento integral deve ocorrer até o dia 20 de dezembro de cada 

ano, comprovando o pagamento das parcelas mediante depósito em conta bancária; 

9.6.2. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 

mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 

localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a 

possibilitar a conferência do pagamento por parte da CONTRATANTE. Em caso de 

impossibilidade de cumprimento desta disposição, o CONTRATADO deverá apresentar 

justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a 

realização do pagamento; 

9.6.3. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 

obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

a) Viabilizar o acesso de seus empregados via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita Federal do Brasil, com o objetivo de verificar se 

as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

b) Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos 

de recolhimentos do FGTS e do INSS sempre que solicitado pela fiscalização; 

c) Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços ou da admissão do empregado; 

d) Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos 

de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando 

disponível; 

9.6.4. O descumprimento reiterado das disposições contidas no item 9.6.1 e seguintes 

torna a CONTRATADA em situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias implicará em rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

e demais cominações legais. 

9.6.5. Recolher tempestivamente os encargos trabalhistas, previdenciários e tributários 

decorrentes da execução do presente contrato; 

9.6.6. Caso a CONTRATADA não honre com os encargos trabalhistas e previdenciários 

concernentes a este contrato, fica a CONTRATANTE autorizada a reter as faturas e deduzir 

destas os valores referentes aos salários, auxílios e eventuais direitos trabalhistas, 

repassando aos empregados os valores devidos, independente da eventual conclusão de 

processo administrativo; 
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9.6.7. A partir do primeiro ano de contrato, a empresa deverá conceder imediatamente 

as férias do empregado, a fim de evitar a acumulação de período, devendo comprovar ainda 

o depósito bancário do pagamento das férias e 1/3 ao empregado. 

9.6.8. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança 

e à saúde no trabalho; 

9.6.9. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 

exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

9.6.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de 

idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, 

observada a legislação pertinente; 

9.6.11. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e 

em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de 

Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.6.12. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e 

assédio no ambiente de trabalho; 

9.6.13. Assegurar aos trabalhadores alocados à prestação do serviço a previsibilidade da 

época de gozo de suas férias, com vistas a conciliar o direito ao descanso e à garantia do 

convívio familiar com as necessidades do serviço; 

9.6.14. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em 

condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no 

trabalho. 

9.7. EM RELAÇÃO À SUSTENTABILIDADE 

9.7.1. Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade da PRT-8ª, 

principalmente nos cuidados com reciclagem, separação de resíduos e economia de 

água/energia por meio de treinamento e acompanhamento contínuo; 

9.7.2. Atender às normas técnicas do Ministério do Trabalho e Emprego sobre saúde, 

higiene e segurança do trabalho aplicáveis a cada serviço, além de providenciar os 

equipamentos de proteção do trabalhador; 

9.7.3. Adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de 

racionalização no uso de materiais e serviços. 

9.8. DEMAIS OBRIGAÇÕES 

9.8.1. A CONTRATADA deverá ainda observar o seguinte: 

a) Manter seu pessoal orientado com relação a todo o funcionamento da sede da 

CONTRATANTE, principalmente no que diz respeito aos extintores, parte elétrica e hidráulica; 

b) Executar os serviços no novo endereço, em caso de mudança de local na vigência do 

contrato, desde que se localize dentro da respectiva área de circunscrição; 

c) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus 

empregados nos locais de trabalho; 

d) Repor, em até 24 (vinte e quatro) horas, quaisquer objetos da CONTRATANTE e/ou de 

terceiros que tenham sido danificados ou extraviados por seus empregados; 
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e) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da Administração, inclusive quanto à prevenção de incêndios e às 

de segurança e medicina do trabalho; 

f) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente; 

g) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

h) Indenizar a CONTRATANTE pelos objetos e bens extraviados/retirados da sede da 

Procuradoria em razão de negligência de vigilância; 

i) Evitar empregar pessoas que sejam parentes até o terceiro grau, inclusive por afinidade, 

dos respectivos membros e servidores da PRT-8ª Região; 

j) Não repassar os custos de quaisquer um dos itens insumos a seus empregados; 

k) Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais 

acréscimos solicitados pela CONTRATANTE; 

l) Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais 

acréscimos solicitados pela CONTRATANTE, bem como impedir que a mão de obra que 

cometa falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja mantida ou retorne às 

instalações da CONTRATANTE; 

m) Preservar e guardar o patrimônio da União; 

n) Responder civil, penal e administrativamente por quaisquer danos materiais ou pessoais 

ocasionados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou 

culposamente, nos locais de trabalho, indenizando a PRT-8ª no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, contados da comprovação de sua responsabilidade, sendo facultado à PRT-8ª a 

retenção das faturas até o montante do prejuízo sofrido; 

o) Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, 

responsabilizando-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal. 

p) Não permitir que seus empregados executem quaisquer outras atividades durante o 

horário em que estiver prestando serviço; 

q) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei 14.133/2021); 

r) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei 14.133/2021); 

s) Submeter no início da execução do contrato, para conferência e identificação pela PRT-

8ª, os registros de admissão de funcionário no E-social, com a relação nominal dos 

empregados de que atuarão na execução dos serviços, mencionando os respectivos 

endereços e telefones residenciais e celulares, atualizando prontamente quaisquer alterações 

desses dados. Esta obrigação deverá ser cumprida, também, sempre que houver 

demissão/admissão/cobertura de novos empregados para a prestação dos serviços 

contratados; 
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t) Autorizar o CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto 

nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente 

aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 

demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

u) Quando não for possível a realização desses pagamentos pela PRT-8ª (ex.: por falta de 

documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 

recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do 

Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das 

demais verbas trabalhistas, contribuições sociais e FGTS decorrentes; 

w) Manter constantemente atualizado o endereço da empresa e/ou de sua filial, bem como 

endereços de e-mail, telefones e todos os demais dados necessários para que o Órgão possa 

sempre estar em contato com a empresa.  

v) Não permitir que seus empregados tratem de assuntos pessoais ou de serviço com 

autoridades não relacionadas à área gestora; 

x) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

y) Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções 

previstas no §5º do art. 18 da Lei Complementar nº 123/2006; 

z) Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar 

das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006; 

aa) Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de 

serviços mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples 

Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 

30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das 

exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal; 

bb) Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar cópia do 

ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, 

comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de 

obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação; 

cc) É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de Pessoal da 

CONTRATANTE durante a vigência do contrato; 

dd) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou 

de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização 

ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

ee) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

ff) É proibida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia 

autorização da CONTRATANTE; e 
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gg) É vedada a subcontratação total ou parcial dos serviços do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes se comprometem a realizar o tratamento de dados pessoais, compartilhados 

em decorrência da execução do presente contrato, em observância da Lei 13.709/2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), pautando todo e qualquer tratamento na 

observância dos princípios da finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, qualidade 

dos dados, transparência, segurança, prevenção, não discriminação, responsabilização e 

prestação de contas, previstos no Art. 6º da Lei, além da boa-fé na utilização de informações 

pessoais para consecução dos fins a que se propõe o presente instrumento; 

10.2. A CONTRATADA se compromete a realizar o tratamento de dados pessoais, 

repassados em decorrência da execução contratual, no território nacional e em conformidade 

com as instruções do CONTRATANTE; 

10.3. A CONTRATADA se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao 

disposto na Lei Geral de Proteção de Dados e nas políticas de Proteção de Dados Pessoais e 

de Segurança da Informação do Ministério Público do Trabalho, e deve comprovar ao 

CONTRATANTE, quando solicitado, as medidas técnicas e administrativas adotadas com o 

intuito de proteger os dados pessoais repassados; 

10.4. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, 

sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal; 

10.5. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações 

– em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em 

decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das 

informações a terceiros, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 

cumprimento do instrumento contratual; 

10.6. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, fica registrado que a 

CONTRATADA deve realizar o credenciamento de seus representantes, designados para a 

execução do serviço objeto deste contrato, informando dados pessoais desses 

representantes ao CONTRANTANTE, utilizados exclusivamente para viabilizar a execução do 

contrato, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, cópia do documento de 

identificação (listar outros, quando cabível); 

10.7. O processo de credenciamento deve incluir um Termo de Confidencialidade e 

Manutenção de Sigilo, assinado pelos representantes da CONTRATADA, dando 

conhecimento formal das obrigações e condições acordadas nas cláusulas 10.4 e 10.5 deste 

contrato, e da responsabilidade do credenciado, para garantir a observância da 

confidencialidade dos dados pessoais tratados; 

10.8. A CONTRATADA deve conceder acesso aos dados pessoais tratados, para seus 

representantes, na medida estritamente necessária para a execução, a gestão e o 

acompanhamento do contrato, observando os princípios da necessidade de conhecer e do 

menor privilégio; 
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10.9. As partes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em 

decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados; 

10.10. A CONTRATADA fica obrigada a colaborar e prestar informações necessárias ao 

CONTRATANTE, visando ao atendimento tempestivo de solicitações apresentadas pelos 

titulares de dados pessoais, para o exercício de direitos previstos no art. 18 da LGPD, 

conforme prazos e recomendações da Agência Nacional de Proteção de Dados – ANPD; 

10.11. O CONTRTANTE fica obrigado a informar à CONTRATADA sobre qualquer alteração, 

correção, anonimização ou remoção de dados pessoais, decorrentes do exercício de direitos 

do titular, e a CONTRATADA deverá adotar procedimento idêntico nos dados pessoais 

repassados pelo CONTRATANTE; 

10.12. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e 

quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei 

Geral de Proteção de Dados; 

10.13. A CONTRATADA, quando do encerramento do contrato, exceto se abrigados pelo 

disposto nos incisos do artigo 16 da LGPD, fica obrigada a eliminar todo os dados pessoais 

obtidos em razão da execução do contrato. O CONTRATANTE deverá ser formal e 

justificadamente comunicado da eventual impossibilidade da eliminação de dados pessoais 

que não se enquadrem na hipótese legal acima mencionada 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  

11.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após 

o término da vigência contratual, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou 

em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em 

valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato. 

11.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data da assinatura do contrato. 

11.2.1. A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não 

pague o prêmio nas datas convencionadas; 

  11.2.2. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da 

assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de 

garantia; 

11.2.3. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 

vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

11.2.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação 

ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e 

nenhum período fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual; 

11.2.5. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de 

seguro de garantia antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da 
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assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução 

em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização; 

11.3. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, 

deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica na Caixa Econômica 

Federal, com correção monetária; 

11.4. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério competente; 

11.5. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; 

11.6. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por 

pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, 

emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo 

Federal; 

11.6.1. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as 

condições gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização 

foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022); 

11.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não 

aceitação, o pagamento de: 

11.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

11.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

11.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pelo Contratado; 

11.8. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao 

empregado após decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e 

certo a ele devido em razão de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito 

em julgado de decisão judicial; OBS. Essa cláusula deve ser exigida com razoabilidade, 

conforme o caso concreto. 

11.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, contado da data de assinatura do termo aditivo ou da emissão do 

apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação; 

11.10. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 

apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 

Administração; 

11.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 
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(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data em 

que for notificada; 

11.12. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria; 

11.12.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo 

Contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais; 

11.12.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, 

não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 

662, de 11 de abril de 2022; 

11.13. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação 

de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título 

de capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo 

circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

11.13.1. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a 

regulamentação da Susep; 

11.13.2. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do 

término da vigência da apólice; 

11.14. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 

após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 

atualizada monetariamente; 

11.14.1. Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra, 

a garantia somente será liberada ante a comprovação de que o Contratado pagou todas as 

verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra 

até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser 

utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões 

previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 

11.14.2. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a 

interrupção do contrato de trabalho; 

11.14.3. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a 

Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento 

direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do 

pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em 

outra atividade de prestação de serviços; 

11.15. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Contrato; 

11.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada; 

11.17. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço 

prevista no Termo de Referência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, da Portaria 

PGR/MPU nº 178, de 13/09/23 e da Instrução Normativa DG nº 02, de 04/06/2024, e no artigo 

156, § 1º da Lei 14.133 de 2021, o CONTRATADO que: 

I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Der causa à inexecução total do contrato; 

IV – Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

V – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa 

durante a execução do contrato; 

VI – Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VII – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei); 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta da União; 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

12.2.4. Multa 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

f) Os critérios, circunstâncias e procedimentos para a dosimetria previstos na portaria 

PGR/MPU nº 178, de 13/09/23, na Instrução Normativa DG/PGT nº 02, de 04/06/2024, e no 

artigo 156, § 1º da Lei 14.133 de 2021. 

12.4. A sanção de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta da União deve ser aplicada de acordo com os prazos a seguir estabelecidos, 

quando não se justificar a imposição da declaração de inidoneidade ao licitante 

CONTRATADO que praticar as condutas lesivas na forma abaixo:  
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Inciso Conduta Lesiva 
Prazo do Impedimento de 
licitar e contratar com a 

União (Pena Base) 

I 

dar causa à inexecução parcial do contrato que 
cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo 

12 meses 

II der causa à inexecução total do contrato 18 meses 

III 
deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame 

4 meses 

IV 
não mantiver a proposta, salvo em decorrência de 
fato superveniente devidamente justificado 

12 meses 

V 

não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta 

12 meses 

VI 
ensejar o retardamento da execução ou da 
entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado 

6 meses 

12.5. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar impede o responsável 

pelas infrações administrativas de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos e será aplicada em consequência das condutas 

abaixo e pelos seguintes prazos: 

Inciso Conduta Lesiva 
Declaração de 

inidoneidade para licitar ou 
contratar (Pena Base) 

I 

apresentar declaração ou documentação falsa 
exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do 
contrato 

48 meses 

II 
fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato 

54 meses 

III 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude de qualquer natureza 

54 meses 

IV 
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos da licitação 

54 meses 

V 
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013 

60 meses 

12.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

12.6.1. Para as infrações previstas no Item 12.1, subitens I, II, III e IV - a multa variará 

entre 0,5% a 15% do valor do contrato. 

12.6.2. Para as infrações previstas no Item 12.1, subitens V, VI, VII e VIII - a multa variará 

entre 15% a 30% do valor do contrato. 

12.7. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções de 

advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 
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12.8. A apuração das infrações administrativas e a aplicação das respectivas sanções 

observará o devido processo formal definido na Lei 14.133/21 e da Portaria PGR/MPU nº 178, 

de 13/09/23 e da Instrução Normativa DG nº 02, de 04/06/2024, e no artigo 156, § 1º da Lei 

14.133 de 2021. 

12.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

12.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

12.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.12. A aplicação das sanções previstas neste aviso não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados à CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133/2021). 

12.13. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 

enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, 

bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

12.13.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 

Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

12.14. Para efeitos de aplicação de penalidades e dosimetria, serão observadas as 

disposições contidas na Portaria PGR/MPU nº 178, de 13/09/23, na Instrução Normativa 

PGT/DG nº 02, de 04/06/2024, e no artigo 156, § 1º da Lei 14.133 de 2021; 

12.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos no art. 

159 da referida Lei nº 14.133, de 2021 e de acordo com a Portaria PGR/MPU nº 69, de 28 de 

abril de 2023, que regulamenta, no âmbito do Ministério Público da União, a Lei nº 12.846, de 

2013. 

12.16. A personalidade jurídica da participante poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos nesta dispensa de licitação ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 

participante, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos previstos no art. 160, da Lei nº 14.133, 
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de 2021, e de acordo com a Portaria PGR/ MPU nº 69, de 28 de abril de 2023, que 

regulamenta, no âmbito do Ministério Público da União, a Lei nº 12.846, de 2013. 

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei. 

12.18. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

12.19. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão 

ora CONTRATANTE, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 

2022. 

12.20. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.21. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.22. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 

12.23. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

12.24. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com 

pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
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13.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 

após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do 

contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades 

cabíveis.  

13.7. O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o CONTRATADO regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, 

quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

13.8. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo 

CONTRATADO das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a 

interrupção do contrato de trabalho.  

13.9. Até que o CONTRATADO comprove o disposto no item anterior, o CONTRATANTE 

reterá: 

13.9.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento 

das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a 

qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos 

da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e  

13.9.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

13.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do 

CONTRATADO no prazo de 15 (quinze) dias, fica o CONTRATADO obrigado a emitir as 

guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e do FGTS e entregá-las ao 

CONTRATANTE, que poderá efetuar o pagamento das obrigações inadimplidas diretamente 
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aos empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, bem 

como das contribuições previdenciárias e do FGTS, deduzindo o respectivo valor do 

pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

13.11. O CONTRATANTE poderá ainda: 

13.11.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a 

garantia prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme 

legislação que rege a matéria; e 

13.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os 

eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

13.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 

inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.13. O contrato poderá ser extinto em caso de alteração da convenção coletiva de trabalho 

em que se baseia a planilha de custos e formação de preços contratuais, em razão de erro ou 

fraude no enquadramento sindical de que resulte a necessidade de repactuação ou imposição 

de ônus financeiro para a Administração Contratante, em cumprimento de decisão judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

15.1.1. Gestão/Unidade: 200076 
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15.1.2. Fonte de Recursos:  01000000000 

15.1.3. Programa de Trabalho Resumido: 172168 

15.1.4. Elemento de Despesa: 339037—3 – Vigilância Ostensiva 

15.1.5. Plano Interno: DEFESA2 

15.1.6. Nota de Empenho: 2026NE00000025 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Primeira Região, Seção Judiciária de Belém/PA, 

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 

puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Belém(PA), data da assinatura eletrônica. 

Assinado eletronicamente 
HIDERALDO LUIZ DE SOUSA MACHADO  

PROCURADOR-CHEFE DA 
PRT-8ª/REGIÃO 

 
 
 

Assinado eletronicamente 
ANDERSON SOARES MONTEIRO 

SÓCIO-DIRETOR 
ESTRELA DE DAVI SEGURANÇA LTDA. 

 

TESTEMUNHAS: 

Aline Peixoto Frota – CPF: xxx.404.642-xx (Assinado eletronicamente) 

Sandra Cristina Castelo Silva do Monte – CPF nº: xxx.125.292-xx (Assinado 
eletronicamente) 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

 
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90005/2025 (005/2025) 

 

APENSO A (do contrato) 

 
 

AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO NA FATURA, PAGAMENTO DIRETO DOS SALÁRIOS, 

VERBAS TRABALHISTAS, CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FGTS 

 

ESTRELA DE DAVI SEGURANÇA LTDA., inscrita no CNPJ 20.183.424/0001.46, 

estabelecida na Rua Tucuruí, n° 560, Bairro Infraero II por intermédio de seu SÓCIO-

DIRETOR, SR. ANDERSON SOARES MONTEIRO, Brasileiro, RG xxxxx23, CPF 

xxx.406.xxx.x7, infra-assinado, para fins do disposto no edital, em cumprimento ao disposto 

no art. 18 da IN SLTI/MPOG nº 5/2017, AUTORIZA a União, representada pela Procuradoria 

Regional do Trabalho da 8ª Região, CNPJ nº 26.989.715/0039-85, situada na Av. Gov. José 

Malcher, n° 652, Nazaré, Belém-PA, a: 

a) Fazer a retenção, a qualquer tempo, da garantia, até que haja a comprovação do 

pagamento de todas as verbas rescisórias trabalhistas e bem como a utilizá-la para honrar tal 

pagamento, caso este não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento do 

contrato; 

b) Fazer o desconto na fatura e o pagamento direto dos salários e demais verbas trabalhistas 

diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, 

quando estes valores não forem adimplidos, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

Data da assinatura eletrônica 

 

 

Assinado eletronicamente 
ANDERSON SOARES MONTEIRO 

SÓCIO-DIRETOR 
ESTRELA DE DAVI SEGURANÇA LTDA. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
 

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 90005/2025 (005/2025) 
 

APENSO B (Do contrato) 

AUTORIZAÇÃO DE DESTAQUES NO PAGAMENTO MENSAL E DE RETENÇÃO E 
UTILIZAÇÃO DA GARANTIA. 

 

ESTRELA DE DAVI SEGURANÇA LTDA., inscrita no CNPJ 

20.183.424/0001.46, estabelecida na Rua Tucuruí, n° 560, Bairro Infraero II por intermédio de 

seu SÓCIO-DIRETOR, SR. ANDERSON SOARES MONTEIRO, brasileiro, RG xxxxx23, CPF 

xxx.406.xxx.x7, AUTORIZA, para os fins dos artigos 18 e 35 da Instrução Normativa n° 

5/2017, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, e dos dispositivos correspondentes do Edital: 

(X) que os valores relativos aos salários e demais verbas trabalhistas devidas aos 

trabalhadores alocados na execução do contrato sejam descontadas da fatura e pagos 

diretamente aos trabalhadores, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por 

parte da Contratada, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis, 

conforme o artigo 18, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 5/2017;  

(X) que os valores provisionados para o pagamento de férias, 13° salário e rescisão contratual 

dos trabalhadores alocados na execução do contrato sejam destacados do valor mensal e 

depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para movimentação e aberta em nome 

da empresa junto a instituição bancária oficial, conforme o artigo 18, Anexo XII e Anexo VII-F, 

da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 5/2017; 

(X) que os valores devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS sejam retidos 

na fatura e depositados diretamente nas respectivas contas vinculadas dos trabalhadores 

alocados na execução do contrato, observada a legislação específica, e conforme o artigo 18, 

Anexo XII e Anexo VII-F, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 5/2018; 

(X) que a Contratante utilize o valor da garantia prestada para realizar o pagamento direto das 

verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a Contratada 

não efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 

contratual, conforme artigos 3.1, “f”, do Anexo VII-F, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 

5/2017. 

Data da assinatura eletrônica. 

Assinado eletronicamente 
ANDERSON SOARES MONTEIRO 

SÓCIO-DIRETOR 
ESTRELA DE DAVI SEGURANÇA LTDA. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Assinatura/Certificação do documento 20.02.0800.0000406/2025-36 Contrato nº 000002.2026

Signatário(a): HIDERALDO LUIZ DE SOUSA MACHADO

Data e Hora: 16/01/2026 12:50:26

Assinado com login e senha

Signatário(a): SANDRA CRISTINA CASTELO SILVA DO MONTE

Data e Hora: 16/01/2026 13:12:45

Assinado com login e senha

Signatário(a): ANDERSON SOARES MONTEIRO

Data e Hora: 16/01/2026 15:08:13

Assinado com login e senha

Signatário(a): ALINE PEIXOTO FROTA

Data e Hora: 19/01/2026 09:00:26

Assinado com login e senha

Endereço para verificação do documento original: https://protocoloadministrativo.mpt.mp.br/processoEletronico/consultas/valida_assinatura.php?m=2&id=14045579&ca=UCLF4R5M3KGRTMDU


